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DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA GERAL

PORTARIA Nº 007/2008/DEGEPOL                                                 Em 11 de janeiro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS, de 27.12.2006,

RESOLVE designar o servidor FLÁVIO MACIEL FIRMO, Escrivão de Polícia,
Código GPC-610, matrícula nº. 090.091-5, lotado nesta Secretaria, para a QUARTA REGIONAL
DE POLÍCIA CIVIL, a fim de prestar serviços no plantão Regionalizado, sediado no Município
de TAPEROÁ.

PORTARIA Nº  008 /2008/DEGEPOL                                               Em 11 de janeiro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS, de 27.12.2006,

RESOLVE designar o servidor CARLOS ANTONIO SOARES, Escrivão de
Polícia, Código GPC-610, matrícula nº. 075.604-1, lotado nesta Secretaria, para a REGIÃO DE
POLÍCIA CIVIL METROPOLITANA, a fim de prestar serviços na  Delegacia de Polícia do
Município de RIO TINTO.

PORTARIA Nº 009/2008/DEGEPOL                                                Em 11 de janeiro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS, de 27.12.2006,

RESOLVE designar o servidor FRANCISCO EUDES PEREIRA DE SOUZA,
Agente de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº. 156.879-5, lotado nesta Secretaria, para
a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL METROPOLITANA, a fim de prestar serviços na  Delegacia
Especializada de Repressão a Entorpecentes da Capital.

PORTARIA Nº 010 /2008/DEGEPOL                                           Em 11 de janeiro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS, de 27.12.2006,

RESOLVE designar o servidor CARLOS AUGUSTO PEDROSA DE OLIVEI-
RA, Agente de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº 156.365-3, lotado nesta Secretaria,

para prestar serviços na Gerência Executiva do Centro de Inteligência da Polícia Civil.

PORTARIA Nº 011 /2008/DEGEPOL                                                Em 11 de janeiro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS, de 27.12.2006,

RESOLVE designar o servidor LUIS CARLOS DE MENEZES MELO, Agente
de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº. 156.564-8, lotado nesta Secretaria, para a RE-
GIÃO DE POLÍCIA CIVIL METROPOLITANA, a fim de prestar serviços na  Delegacia
Especializada de Repressão a Entorpecentes da Capital.

PORTARIA Nº 012  /2008/DEGEPOL                                            Em 11 de janeiro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS, de 27.12.2006,
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA nº 002/2008-DS                                         João Pessoa, 09 de janeiro de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Nomear Marcos Antonio Cordeiro Ferreira, para exercer o cargo de Chefe

de Protocolo da 24ª CIRETRAN, localizada no município de Teixeira-PB, Símbolo DAI-02, do
Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e a adoção
dos procedimentos de praxe.

PORTARIA GS N° 001                                                   João Pessoa, 02 de janeiro de 2008.

 SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 22, Inciso II, do Decreto n° 11.058, de
12 de novembro de 1985, e de acordo com a Lei n° 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E  colocar para responder, com fundamento no Artigo 36, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, VERÔNICA SILVA LIMA, matrícula nº
87.673-9, para substituir a Assessora Técnica da Diretoria Executiva de Programação Orçamen-
tária Estadual, desta Secretaria, Símbolo CAT-1, por motivo de férias da titular, APARECIDA
ZUPOLLINI STROPP, matrícula n.º 87.739-5, durante o período de 02.01.2008  a  31.01.2008.

PORTARIA GS N° 002                                                       João Pessoa, 02 de janeiro de 2008.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 22, Inciso II, do Decreto n° 11.058, de
12 de novembro de 1985, e de acordo com a Lei n° 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E colocar para responder, com fundamento no Artigo 36, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA DAS GRAÇAS NOGUEIRA LOPES,
matrícula nº 93.339-2, para substituir a Gerente Executiva de Acompanhamento e Avaliação
Orçamentária, desta Secretaria, Símbolo CGF-1, por motivo de férias da titular, MÔNICA MA-
RIA SANTOS LIMA, matrícula n.º 77.096-5, durante o período de 02.01.2008  a  31.01.2008.

PORTARIA GS N° 003                                                   João Pessoa, 02 de janeiro de 2008.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 22, Inciso II, do Decreto n° 11.058, de
12 de novembro de 1985, e de acordo com a Lei n° 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E colocar para responder, com fundamento no Artigo 36, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, WILMA LOPES FERNANDES DE ALMEIDA,
matrícula nº 87.675-5, para substituir o Gerente Executivo de Programação Orçamentária Esta-
dual, desta Secretaria, Símbolo CGF-1, por motivo de férias do titular, FRANCISCO PEREIRA
DA SILVA, matrícula n.º 87.642-9, durante o período de 26.12.2007  a  24.01.2008.

Planejamento e Gestão

RESOLVE designar o servidor FRANCISCO JOSÉ CORDULA, Escrivão de
Polícia, Código GPC-610, matrícula nº. 155.973-7, lotado nesta Secretaria, para a REGIÃO DE
POLÍCIA CIVIL METROPOLITANA, a fim de prestar serviços na  Delegacia Especializada de
Repressão a Entorpecentes da Capital.

PORTARIA Nº  013 /2008/DEGEPOL                                              Em 11 de janeiro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS, de 27.12.2006,

RESOLVE designar o servidor ALEXANDRE FERREIRA LEITE DA SILVA,
Agente de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº. 157.355-1, lotado nesta Secretaria, para
a SEXTA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL, a fim de prestar serviços na  Delegacia de Polícia do
Município de NOVA OLINDA.

PORTARIA Nº  014  /2008/DEGEPOL                                         Em 11  de janeiro de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS, de 27.12.2006,

RESOLVE designar o servidor MARCOS ANDRÉ DA SILVA LACERDA,
Agente de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº. 156.527-3, lotado nesta Secretaria, para
a OITAVA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL, a fim de prestar serviços na  Delegacia de Polícia
do Município de SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.

Receita

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no
Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 01/11/2007.

Anexo da Portaria Nº 00012/2007/SAP
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COLETORIA ESTADUAL DE QUEIMADAS

PORTARIA Nº 00014/2007/QUE        8 de Novembro de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE QUEIMADAS , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso V, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0855942007-0 E
0856042007-0 ;

Considerando que foi decorrido o prazo de 01 (um) ano, contado da data da
suspensão temporária de atividade, e o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,
não solicitou(aram) a reativação de sua(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 08/11/2007.

Anexo da Portaria Nº 00014/2007/QUE

In scr ição  E sta d u a l R azã o  S o cia l E n d ereço  M u n icíp io /U F  R eg im e d e 
A p u ração  

1 6 .1 4 4 .5 7 7 -2  
IZ A B E L  C R IS T IN A  

R O D R IG U E S  D A  S IL V A  
A R A U JO  

R  O D IL O N  A L M E ID A  B A R R E T O , N º 
0 8  -  C E N T R O   Q U E IM A D A S /P B  F O N T E  

1 6 .1 3 8 .8 0 2 -7  
A G U A S  P U R IF IC A D A S  

C O M E R C IO  E  
D IS T R IB U IC A O  L T D A  

R  V A L D E M A R  J U V IN O , N º 2 7 3  -  
L IG E IR O   Q U E IM A D A S /P B  N O R M A L  

 

COLETORIA ESTADUAL DE SAPE

PORTARIA Nº 00012/2007/SAP        1 de Novembro de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE SAPE , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0903952007-0;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.

COLETORIA ESTADUAL DE QUEIMADAS
 
PORTARIA Nº 00015/2007/QUE        8 de Novembro de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE QUEIMADAS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0857262007-9;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 08/11/2007.

Anexo da Portaria Nº 00015/2007/QUE
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COLETORIA ESTADUAL DE QUEIMADAS

PORTARIA Nº 00016/2007/QUE      19 de Novembro de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE QUEIMADAS , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso V, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0944142007-7 ;
Considerando que foi decorrido o prazo de 01 (um) ano, contado da data da

suspensão temporária de atividade, e o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,
não solicitou(aram) a reativação de sua(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 19/11/2007.

Anexo da Portaria Nº 00016/2007/QUE
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COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX
 
PORTARIA Nº 00020/2007/BAY        1 de Novembro de 2007

O Subgerente da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0858982007-6;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 01/11/2007.

Anexo da Portaria Nº 00020/2007/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00022/2007/BAY      21 de Novembro de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 21/11/2007.

Anexo da Portaria Nº 00022/2007/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00021/2007/BAY      20 de Novembro de 2007

O Subgerente da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 09348020072;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 20/11/2007.

Anexo da Portaria Nº 00021/2007/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE AREIA

PORTARIA Nº 00006/2007/ARE        1 de Novembro de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE AREIA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0904182007-8;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00006/2007/ARE
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COLETORIA ESTADUAL DE AREIA

PORTARIA Nº 00007/2007/ARE        1 de Novembro de 2007

O Subgerente da C. E. DE AREIA , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0904182007-8;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
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em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00007/2007/ARE
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COLETORIA ESTADUAL DE SAO BENTO

PORTARIA Nº 00006/2007/SBE        17 de Outubro de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE SAO BENTO, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0817942007-8;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 17/10/2007.

Anexo da Portaria Nº 00006/2007/SBE

In scr ição  
E stad u al R azã o  S o cia l E n d ereço  M u n icíp io /U F  R eg im e d e 

A p u ração  

1 6 .1 4 6 .0 5 5 -0  C O N S O R C IO  E X P O R T A D O R  P E R U  
B R A S IL  L T D A  

R  T U P IN A M B A  A R N A U D , N º 4 8  -  
H E R C U L A N O S   

S A O  
B E N T O /P B   N O R M A L  

 

AGÊNCIA DE AROEIRAS

PORTARIA Nº 00001/2007/ARO 13 de Novembro de 2007

O Coletor Estadual AGÊNCIA DE AROEIRAS , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0939262007-1; 0897452007-
9; 0897532007-3; 0897472007-8; 0897412007-0; 0897392007-3; 0897442007-4;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 13/11/2007.

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/ARO
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